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COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

ATA N.'194ICNE/XV

No dia trinta de outubro de dois mil e dezoito teve lugar a reunião número cen

e noventa e quatro da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões sita na

Av. D. Carlos I, n." 128 -7." and.ar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor fuiz

Conselheiro José vítor soreto de Barros e com a presença dos senhores Drs.

Francisco José Martins, José Manuel Mesquita, Carla Luís, João Tiago Machado,

João Almeida, Álvaro Saraiva, ]orge Miguéis, Mário Miranda Duarte e Sérgio

Gomes da Silva

A reunião teve início às 10 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, |oão

Almeida, Secretário da Comissão

1.PERÍODO ANTES DA ORDEMDO DIA

o senhor Presidente fez um breve relato da reunião tida com a delegação da

comissão Nacional de Eleições da República da Coreia no dia 29 de outubro, em

que estiveram presentes os senhores Drs. IoÍ8e MiSuéis e Mário Miranda Duarte

e a Coordenadora dos Serviços.

o senhor Presidente deu conhecimento da comunicação do senhor coordenador

do Centro Nacional de Cibersegurança, na qual faz uma síntese da reunião tida

no passado dia 23 de setembro, que fica a constaÍ ern anexo à Presente ata'

devendo também ser remetida por correio eletrónico a todos os MembÍos' -------

o senhor Presidente deu ainda nota da maÍcação de eleição intercalar para a

Assembleia de Freguesia de Talhadas (sever do vouga /Aveiro) para o dia 20 de

janeiro de 2079, de que se aguardará publicação oficial no Diário da República. -

O Senhor Dr. Francisco José Martins pediu a palavra para dar nota da forma

como decorreu o evento da CIVICA no dia 29 de outubÍo, em que participou em

representação da CNE.
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2. PERIODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2.01- Ata da reunião plenária n.' |92ICNE/XY, de 23 de outubro

A Comissão aprovou a ata da reunião plenaria n." 192ICNE,/XV, de 23 de

outubro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

2.02 - Ata da reunião plenária n." 193/CNE/XV, de 25 de outubro

A Comissão aprovou a ata da reunião pleniíria n." 193/CNE/XV, de 25 de

outubro, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

Expediente

2.03 - Comunicação do Presidente do Conselho de Administração da

Assembleia da República - Instalações CNE

O Senhor Dr. Sergio Gomes da Silva entrou no início da discussão do presente

ponto da ordem de trabalhos.

declaração de voto.

A Comissão apreciou a proposta de texto de resposta à comrmicação em epígrafe,

que consta em anexo à presente ata, tendo deliberado, por unanimidade, que a

versão reformulada seja submetida a votação por correio eletrónico, sendo

vantajoso que cada Membro, querendo, clarifique a sua posição através de

A Comissão passou à apreciação do ponto seguinte:

2.11. - Cidadão I TVI - Programa "Governo Sombra" I Propaganda em dia de

reflexão - Processo AL.P-PPl2O17l9l6

A Comissão, tendo presente a InÍormação n." I-CNE/2018/335, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por maioria, com o voto contra dos Senhores Drs.
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Francisco fosé Martins, Mário Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva. aprov

a proposta dela constante que, a seguir, se transcreve:

"No âmbito ilas eleições para os órgãos das autarquias locais, do dia 1. de outubro de 2017,

foi apresentaila uma queim contra a TVI e o programa " Gooerno Sombra" porque na

emissão do dia 30 de setembro de 2017 (aéspera do dia da realização das eleições

autdrquicas) abordou emustiaamente as referidas eleições.

Notificada para se pronunciar sobre os factos que lhe são imputados, a TVI não se

pronunciou sobre o teor do programa, alegando apenas ser impossfuiel precisar o programa

em concreto; e o entendimento de que " (. . .) dada a diferença entre propaganda eleitoral,

por um lado, e tratamento editorial de atioidade política por outro", não nos parece

plausfuel que tenha existido no programa " Goaerno Sombra" qualquer tipo de

propaganila eleitoral, em dia de reflexão ou fora delei'

o aludido programa tem caráter semanal e é usualmente transmitiilo em direto na TVl24

às sextas-feiras pelas 23h50m com repetição às 3h15m de sábado e à th00m e 16h45m de

domingo, senilo transmitiilo também na TSF aos domingos, às 02H10m, com repetiçiÍo às

11h10m.

O programa " Gooerno Sombra" obieto da participação é moderailo pelo iornalista Carlos

Vaz Marques e tem como participantes loão Miguel Tattates, Pedro Mexia e Ricardo

Araújo Pereira, dura aproimadamente 50 minutos, e foi transmitido pela TVl24 às 19

horas do dia 30 de setembro de 2017.

O programa ora em análise foca sobretudo as eleições autárquicas que iriam ter lugar no

dia seguinte à sua emisúo. Aliás, os últimos 20 minutos ilo programa são dedicados

exclusioamente ao referido tema.

Durante o programa é abordada a forma como decorreu a campanha eleitoral, relatando-

se alguns episóitios, com referências expressas a algumas candidaturas e candiilatos que

disputaoam a eleição.

São perspetioados, ainila, os efeitos políticos que os resultailos das autárquicas poileriam

ter para alguns partidos políticos.

Visualizndo o programa em questão, constata-se que muitas passagens são sobretudo de

teor depreciatiao para alguns dos candidatos focados e que não podem deimr de ser

i/
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entendidas como unta interuenção na disputa eleitoral, o que, por se tratar do de

reJlexão, é aedado pela lei eleitoral.

É inegáael que qualquer abordagem e aruílise política que se faça aos canilidatos e aos seus

proponentes, independentemente da natureza do programa, pode influenciar os cidadãos

eleitores e, por esse motioo, a lei profue qualquer manifestação pública com esse pendor,

na aéspera e no dia da eleição, para que o ato eleitoral seja realimilo sem interferências,

nomeadamente, ilas que possam adoir dos órgãos de comunicação social em geral e das

teleoisões em particular.

Não entender a lei com este sentido redundaria numa situação inaceitáoel e inilesejáael: a

de que os proprios candidatos e partidos políticos e grupos de cidailãos eleitores que

promoT)em as respetioas candiilaturas niÍo poderem desenoolzter a campanha eleitoral

nesse dia, mas as estações de teleoisão e outras entiilades externas às candidaturas

poilerem falar liaremente sobre as eleições e os canilidatos que as disputam.

Ora, tem a Comissão Nacional de Eleições sempre entendido que até ao encerramento da

aotaçiío "não podem ser transmitiilas notícias, reportagens ou entreoistas que de qualquer

modo possam ser entendidas como faoorecenilo ou prejudicando um concorrente às

eleições, em detrimento ou oantagem de outro" (CNE 19lV/195».

Na realidaile e em consonôncia com o disposto no artigo 39.' da Lei Eleitoral ilos órgãos

das Autarquias Locais (LEOAL), aproaaila pela Lei Orgânica n.' 1/2001, de 14 de agosto,

" Entende-se por "propaganda eleitoral" toda a actioiilade que oise directa ou

indirectamente promoaer candidaturas, seja ilos candidatos, dos partidos políticos, dos

titulares dos seus órgãos ou seus agentes, das coligações, dos grupos de cidadãos

proponentes ou de quaisquer outras pessoas, nomeadamente a publicação de textos ou

imagms que exprimam ou reproduzam o conteúdo ilessa actioidaile."

Quanto ao alcance e extensão da definição de propaganila, importa ailuzir que a

propaganda enaoloe toda a atioiilade passíoel de influenciar o eleitorado quanto ao sentido

de ooto, pelo que qualquer ato, ainda que não se dirija à eleiçiio a realimr, não pode deimr

de ser entendido como um ato de propaganila abrangiilo pela referida proibição. Daí que o

deaer de respeito pelo chamado período de reflexão implique a abstenção da prdtica de atos

de propaganda ou com ela relacionados na oéspera e no ilia da ebição.
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Efetiaamente, a lei não permite que, fndo o período de campanha eleitoral no

artigo 47.' da LEOAL, se assuma qualquer tipo de comportamento público suscetíoel de

integrar o conceito de propaganda tal como a lei o define.

Perante o exposto, afigura-se que o teor do programa " Gooerno Sombra", por ter sido

transmitido na aéspera do dia das eleições, é suscetíoel de infringir o disposto no n.' L do

artigo 177.' da LEOAL.

Assim, por existirem indícios da pnítica do crime preoisto e punido no citado preceito

legal, delibera-se a remessa dos elementos do processo ao Ministério Público."

O Senhor Dr. ]oão Almeida apresentou a seguinte declaração:

"Votei faooraoelmente a proposta que, quanto aos factos e seu enquadramento, considera

ter sido oiolada a proibição ile propaganda na oéspera e no din da eleição, mas tenho por

insuficientes os funilamentos aduzidos face às dúoidas suscitadas na discussão.

A proibição de fazer propaganda eleitoral na oéspera e no dia da eleição é geral e absoluta,

tendo o legislador optado por reforçar esse caráter ao deixar erpresso que é indiferente o

meio utilimdo. Nada afasta, pois, a atioidade editorial da proibição da publicação de textos

ou imagens ila atioiilade que oise promoaer candiilaturas, antes lhe é particularmente

dirigida a parte final da norma que fim o conceito de propaganda eleitoral.

Nem de outra forma poileria ser, uma oez que institutos próprios insepardoeis do exercício

da liberdade de imprensa ou não estão disponíoeis ou niio funcionam no período de defeso

- o contraditório e o direito de resposta, em especial, siÍo absolutamente inúteis.

Mas, a final, o que é proibiilo?

A lei define propaganda eleitoral como sendo o exercício de atitsidades que, direta ou

indiretamente aisem promooer candidaturas, seja de candidatos, de proponentes, dos

dirigentes ou simples agentes destes, seja de quaisquer outras pessoas, nas quais se inclui

a mera publicação de textos ou imagens dessas atioidailes.

Não se ztê, nos precisos termos da lei (acima reproiluzidos com alguma liberalidade, mas

sem perda ile proprieilade), algo que reclame qualquer tipo de intencionaliilade nos agentes

ou esperança de oantagem pessoal - a única nota que poderia conduzir a um requisito de

intencionalidaile caracteizn a atiaidade e não os seus sujeitos: uma camisola com um

símbolo passando em lugar público faz propaganda, independentemente da intenção de

quem a oeste.
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É do senso comum e igualmente pacífico na doutrina e na jurisprudência que a

propaganila negatioa é igualmente propaganda - ilmegrir o adoersário oisa o mesmo

efeito do autoelogio.

A difusão de um programa niÍo enquadrfu:el em qualquer gmero jornalístico conhecido

no qual se aluda, encomiástica ou negatktamente, a qualquer candiilatura integra o

conceito de propaganda e está, por isso, igualmente proibida."

A Comissão deliberou, por unanimidade, adiar a apreciação dos restantes

assuntos (pontos 2.04 a 2.70 e 2.12 e 2.13) para a próxima reunião plenária.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 12 horas e

45 minutos.

Para constar se Iavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, João Almeida, Secretário da

Comissão.

O Presidente da Comissão

|osé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão

fo da
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